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Secretaria de Tecnologia da Informação – Prodasen 
Coordenação de Atendimento – COATEN 

 

Despacho nº. 35/2025 – COATEN 

Processo ref. nº. 00200.003446/2025-04 
 

  Brasília, 23 de junho de 2025 

 

      Assunto: Retificação da Pesquisa de Preços e Adequação da Estimativa. 

 

       Ao Serviço de Apoio às Contratações de Ti – SACTI  

 

          Em atendimento à Recomendação 1 realizada pela COPEL no documento de NUP 

00100.106914/2025-11 - "Relativamente à pesquisa de preços, há salvo melhor juízo, erro no 

cálculo da mediana para o Item 4. Foi considerado o valor de R$ 150,00, quando o correto seria R$ 

1.000,00 (mediana das cotações obtidas: R$ 530,64, R$ 652,69, R$ 1.000,00, R$ 1.500,00 e R$ 

1.800,00). Assim, aplicando-se o deflator de 14,41%, o preço unitário do referido item deveria ser 

R$ 855,90, ao invés de R$ 128,39." restituímos os autos para correção da pesquisa de preços. 

         Diante dessa retificação, torna-se necessária a adequação da estimativa de preços em 

relação à solicitação encaminhada pela COATEN, constante do documento NUP 

00100.079821/2025-15. O novo percentual de deflator a ser aplicado é de 8,11%, de modo a alinhar 

a estimativa ao valor da proposta apresentada pela empresa atualmente contratada, a qual, além 

de ter apresentado o menor preço na pesquisa, permanece dentro dos parâmetros considerados 

exequíveis para o futuro contrato. 

 

Ante o exposto, restituímos para prosseguimento. 
 

 

        Atenciosamente, 

 
 

Heitor Oliveira Cortez 

Coordenador de Atendimentos- COATEN 

CONSULTE EM http://www.senado.gov.br/sigadweb/v.aspx.
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